RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 29/2010, de 02/12/2010
Aprova o Regimento do Conselho Superior Universitário – CONSUNI da Universidade Paranaense – UNIPAR e revoga as Resoluções UNIPAR n.os 20/2000, de 05/02/2000 e 16/2007, de 14/09/2007.
O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando a necessidade de adequar a regulamentação do funcionamento do Conselho Superior Universitário - CONSUNI ao contido no Estatuto da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, em conformidade com a legislação vigente;
Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 28/2010, havida em reunião realizada em 01/12/2010, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Regimento do Conselho Superior Universitário – CONSUNI da Universidade Paranaense – UNIPAR, em anexo, que faz parte integrante da presente Resolução.
Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as Resoluções UNIPAR n.os 20/2000, de 05/02/2000 e 16/2007, de 14/09/2007 e demais as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 02 de dezembro de 2010.

______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
